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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

Memorando nº 158 / 2020 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC
Maceió, 02 de março de 2020.

Para:COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Assunto: SOLICITAÇÃO - PARTICIPAÇÃO - CURSO CONTRATAÇÃO PÚBLICA SEM LICITAÇÃO

 

Senhora Coordenadora,
 
Tendo em vista a real necessidade de atualização do tema, vislumbrando inclusive a recente mudança do decreto de

pregão eletrônico n.º 1024/2019, e seus impactos nas contratações como um todo.
 
Visando um melhor entendimento das ações desempenhadas e  ciente que devemos nos qualificar enquanto servidores,

fomos cientificados da realização do CURSO CONTRATAÇÃO PÚBLICA SEM LICITAÇÃO , ministrado pelo ZÊNITE
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A., CNPJ 86.781.069/0001-15, a ser realizado nos dias 15 a 17 de Abril, com carga horária de
24 horas, em São Paulo/SP.

 
Nesse sentido, encaminhamos o programa anexo (0662073), salientando que o tema desperta especial atenção em razão

da fiscalização exercida pelos tribunais de contas nessas contratações, devidamente amparados no art. 25, inciso II e § 1º
(inexigibilidade de licitação por notória especialização), com o art. 13, inciso VI (contratação de serviços técnicos relativos ao
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal), da Lei nº 8.666/93.
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A participação em ação de capacitação com essa temática foi apontada no Plano de Capacitação (PAC) desta Unidade

para o exercício de 2020, conforme SEI nº 0009155-59.2019.6.02.8000 , evento 0654965.
 
Por fim, submetemos a análise dessa coordenadoria, visando um melhor desempenho das atribuições inerentes a esta

seção.
 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção, em 03/03/2020, às 14:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0662089 e o código CRC 3B342662.
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